
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.656, DE 2019 
(Do Sr. Diego Andrade) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para promover a obrigatoriedade da instalação de 
sistema de monitoramento eletrônico nas rodovias federais, como 
medida de fiscalização e de policiamento ostensivo de trânsito. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-584/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece a obrigatoriedade da instalação de sistema de 

monitoramento eletrônico nas rodovias federais administradas diretamente pelo 

poder público, assim como àquelas rodovias sob o regime de concessão, como 

medida de fiscalização e de policiamento ostensivo de trânsito. 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 

de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 20....................................................................................... 

XII – instalar câmera de monitoramento nos postos de fiscalização 

rodoviária, como medida fiscalizatória e de policiamento ostensivo 

de trânsito, de modo a controlar o tráfego e de combater às infrações 

penais. 

................................................................................................... 

Art. 95-A As rodovias federais serão dotadas de sistema de 

monitoramento eletrônico como medida obrigatória de fiscalização e 

de policiamento ostensivo de trânsito. 

§1º O Poder Público adotará medidas, no prazo de até 1 (um) ano a 

contar da vigência desta Lei, de modo a estabelecer novas cláusulas 

específicas em contratos de concessão de exploração de rodovias 

para incluir sistema eletrônico de monitoramento das rodovias 

federais. 

§2º As regras estabelecidas no caput se aplicam aos contratos 

vigentes e aos novos contratos. 

§3º O monitoramento eletrônico, quando possível e conveniente à 

Administração Pública comporá sistema integrado aos órgãos de 

segurança pública dos Estados”. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigar na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

      

Este projeto de lei tem como objetivo implantar nas rodovias federais 

sistema de monitoramento eletrônico obrigatório, de modo a controlar o tráfego de 

veículos, assim como fortalecer o policiamento ostensivo das estradas, combatendo 

infrações penais usualmente praticadas nas estradas brasileiras. O sequestro, o 

roubo, o contrabando, o descaminho, entre outras infrações penais, são usualmente 

cometidas nas rodovias, as quais acabam por se tornar o elo, um instrumento dos 

criminosos, entre a execução e o desfecho de muitos crimes. 

O número de ocorrências de roubo de carga registrados nas delegacias 

do Alto Tietê cresceu 9%, de janeiro a abril deste ano, em comparação ao mesmo 

quadrimestre do ano passado. Os dados são da Secretaria Estadual de Segurança 

Pública de São Paulo (SSP/SP). Desse modo, é preciso ampliar os meios de 

combater a atividade criminal nas rodovias do país, eis que a instalação de sistema 

de monitoramento eletrônico é um instrumento moderno e eficaz que facilitará a 

ação policial no combate ao crimes dessa natureza. 

Entre outros, o roubo de cargas é um dos principais crimes cometidos em 

rodovias. Segundo levantamento da Associação Nacional dos Transportadores de 

Carga & Logística, o número de ocorrências de roubo de cargas em 2013 aumentou 

5,5% em relação ao ano anterior, registrando 15,2 mil casos e um prejuízo de R$ 1 

bilhão para o setor. Este número é o maior dos últimos dezesseis anos, segundo 

dados da entidade. A região Sudeste teve o maior registro, com 81,29% dos casos, 

sendo que os Estados de São Paulo (52,5%) e Rio de Janeiro (23,3%) tiveram mais 

incidências. 

Segundo o Sindicargas, o número de roubos de cargas no Rio de Janeiro 

aumentou 94,8%, segundo dados comparativos entre novembro de 2013 com o 

mesmo mês de 2014, divulgados pelo Instituto de Segurança Pública (ISP). Os 

fatores que mais contribuíram para o crescimento do roubo de cargas são a 

organização do crime, associada à facilidade na receptação do carregamento, a 

impunidade e penas brandas.  

Esses números preocupantes têm gerado grandes perdas ao Brasil, 

majorando o custo da produção no País. Além disso, há gastos não computados na 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3656/2019 



4 

pesquisa, como os custos institucionais (processos judiciais e custo de atendimento 

policial) e custos associados à via e ao ambiente do local do roubo que envolve 

acidente (danos à propriedade pública e à propriedade privada). 

Desse modo, conto com o apoio dos nobres pares pela aprovação deste 

projeto de lei, que tem como medida a fiscalização e o policiamento ostensivo de 

trânsito por meio de sistema eletrônico obrigatório de monitoramento das rodovias 

federais. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2019 

 

Deputado DIEGO ANDRADE 
PSD/MG 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 20. Compete à Policia Rodovia Federal no âmbito das rodovias e estradas 

federais:  
I - cumprir e fazer cumprir a televisão e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  
II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a 

segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem incolumidade das pessoas, o 
patrimônio da União e o de terceiros;  
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III - aplicar e arrecadar as multas imposta por infrações de trânsito, as medidas 
administrativas decorrentes e os valores provenientes de estada e remoção de veículos, 
objetos, animais e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

IV - efetuar levantamento dos locais de acidente de trânsito e dos serviços de 
atendimento, socorro e salvamento de vitimas;  

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 
relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;  

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo solicitar ao órgão 
rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e zelar pelo cumprimento das normas legais 
relativas ao direito de vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações não 
autorizadas;  

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e 
suas causas, adotando ou indicando medidas operacionais preventivas e encaminhando-os ao 
órgão rodoviário federal;  

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Segurança e Educação de 
Trânsito;  

IX - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 
fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 
vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 
automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 
quando solicitado, às ações especificas dos órgãos ambientais.  

 
Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:  
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  
II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;  
III - Implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  
IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas;  
V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento ostensivo de trânsito, 

as respectivas diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  
VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as penalidades de 

advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas administrativas cabíveis, notificando os 
infratores e arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 
escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis, 
relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como 
notificar e arrecadar as multas que aplicar;  

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 
penalidades e arrecadando as multas nele previstas;  

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 
Nacional de Trânsito;  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3656/2019 



6 

XI - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 
fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 
vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 
automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 
ações específicas dos órgãos ambientais locais, quando solicitado;  

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 
estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos.  

Parágrafo único. (VETADO)  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII 
DA ENGENHARIA DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO 
 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 95. Nenhuma obra ou evento que possa perturbar ou interromper a livre 

circulação de veículos e pedestres, ou colocar em risco sua segurança, será iniciada sem 
permissão prévia do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via.  

§ 1º A obrigação de sinalizar é do responsável pela execução ou manutenção da 
obra ou do evento.  

§ 2º Salvo em casos de emergência, a autoridade de trânsito com circunscrição 
sobre a via avisará a comunidade, por intermédio dos meios de comunicação social, com 
quarenta e oito horas de antecedência, de qualquer interdição da via, indicando-se os 
caminhos alternativos a serem utilizados.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo será punido com multa de R$ 
81,35 (oitenta e um reais e trinta e cinco centavos) a R$ 488,10 (quatrocentos e oitenta e oito 
reais e dez centavos), independentemente das cominações cíveis e penais cabíveis, além de 
multa diária no mesmo valor até a regularização da situação, a partir do prazo final concedido 
pela autoridade de trânsito, levando-se em consideração a dimensão da obra ou do evento e o 
prejuízo causado ao trânsito. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 4º Ao servidor público responsável pela inobservância de qualquer das normas 
previstas neste e nos arts. 93 e 94, a autoridade de trânsito aplicará multa diária na base de 
cinqüenta por cento do dia de vencimento ou remuneração devida enquanto permanecer a 
irregularidade.  

 
CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 96. Os veículos classificam-se em:  
I - quanto a tração:  
a) automotor; 
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b) elétrico; 
c) de propulsão humana; 
d) de tração animal; 
e) reboque ou semi-reboque;   
II - quanto à espécie:  
a) de passageiros:  
1 - bicicleta:  
2 - ciclomotor;  
3 - motoneta;  
4 - motocicleta;  
5 - triciclo;  
6 - quadriciclo;  
7 - automóvel;  
8 - microônibus;  
9 - ônibus;  
10 - bonde;  
11 - reboque ou semi-reboque;  
12 - charrete;  
b) de carga:  
1 - motoneta;  
2 - motocicleta;  
3 - triciclo;  
4 - quadriciclo;  
5 - caminhonete;  
6 - caminhão;  
7 - reboque ou semi-reboque;  
8 - carroça;  
9 - carro-de-mão; 
c) misto:  
1 - camioneta;  
2 - utilitário;  
3 - outros;  
d) de competição; 
e) de tração:  
1 - caminhão-trator;  
2 - trator de rodas;  
3 - trator de esteiras;  
4 - trator misto; 
f) especial; 
g) de coleção; 
III - quanto à categoria:  
a) oficial; 
b) de representação diplomática, de repartições consulares de carreira ou 

organismos internacionais acreditados junto ao Governo brasileiro; 
c) particular; 
d) de aluguel; 
e) de aprendizagem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
FIM DO DOCUMENTO 
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